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e m e n t a : C oncede Titulo de Cidadão Gra-
vataense, e dá outras p ro v id ê n 
cias.

Câmara Municipal de Gravatá

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E A MESA DIRETORA 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. Io - Concede Título de Cidadão Gravataense ao Exmo. 
Sr. RAUL JEAN LUIS HENRY JÚNIOR, DD. Deputado Estadual, pelos relevantes 
serviços prestados ao nosso Município.

publicação.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

ART. 3o -. Revogam-se as disposições em contrário.

de julho de 2003.
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